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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA/PB 
 
 
 
 
 
RESOLUÇÃO 03/2013 DO TJ/PB – PERICÍA JUDICIAL PELA SEGURADORA 
 
 

BENICIO AMARO DA SILVA, casado, brasileiro, autônomo, 
CPF 467.252.374-87, RG nº 1.186.986 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua 
Rodrigues Alves, nº 966, Mandacaru, João Pessoa/PB, vem, por meio de seus 
procuradores que esta subscrevem, à presença de Vossa Excelência, propor 
 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT  
 
 

    
Em face da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, com 

sede na Av. Presidente Epitácio Pessoa, nº 723, Bairro dos Estados, CEP 58030-000, 
João Pessoa/PB, pelos motivos e fatos a seguir expostos: 
 
 
I – PRELIMINARMENTE 
 

De início, Nobre Julgador, vem o presente demandante informar 
que é pobre na forma da lei e não tem como arcar com as despesas/custas processuais 
sem prejuízo de seu sustento e de sua família, tudo conforme declaração de 
hipossuficiência em anexo. 

 
Assim sendo, diante da situação, vem requerer a concessão da 

Justiça Gratuita para todos os efeitos, nos conformes da Lei nº 1.060/50 e seus artigos. 
 
 
 

II – DOS FATOS 
 
 

Num. 5434408 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RODOLFO NOBREGA DIAS - 20/10/2016 15:05:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16102014572248700000005339902
Número do documento: 16102014572248700000005339902



 
  

 
 

Av. Dom Pedro II, n.962, Sala 204 e 205, Centro, João Pessoa/PB. 
Tel.: (83) 99180-7807 / 98777-8821 

 

SSOOAARREESS  DDEE  PPIINNHHOO    
AADDVVOOCCAACCIIAA  

  

   O demandante sofreu um acidente na data de 18/04/2016 e em 
decorrência deste sofreu algumas sequelas de caráter permanente como FRATURA 
DA MÃO DIREITA, conforme prontuário médico em anexo. 
 
   Até o presente momento, Nobre Julgador, o autor sente dificuldades 
em decorrência do acidente, necessitando sempre da ajuda financeira de familiares para 
o seu sustento básico. 
  

                   O Promovente deu entrada no pedido de liberação do seguro 
DPVAT administrativamente para INVALIDEZ sobre o sinistro de n. 3160599325, 
recebendo apenas a quantia de R$ 675,00 (Seiscentos e Setenta e Cinco Reais), e 
inconformado com tal pagamento, pelo grau da sequela que adquiriu decorrente do 
acidente, vem pedir amparo judicial para que o valor seja revisado através de perícia 
judicial, fazendo assim jus ao seu direito, conforme documento da seguradora líder em 
anexo. 

    
                            No mais, Excelência, o autor tem passado grandes dificuldades para 
conseguir alcançar seu pleito securitário, assim sendo, procura o manto protetor do 
Judiciário para ter seu pleito abraçado de forma correta e justa, já que 
administrativamente não conseguiu pleitear o seu direito por completo. 
 
    

III – DO DIREITO 
 
 
III.1 – Da Inconstitucionalidade Formal e Material da Lei 11.945/09 
 

Vale deixar clara a inconstitucionalidade das referidas leis tendo em 
vista os vícios formais e materiais que existe na referida norma esculpida com intuitos 
de mitigar direitos dos segurados. 

 
Ocorre, porém, que a tal Lei de 2009, padece, antes de mais nada, 

de inconstitucionalidade por vício formal, em vista da inobservância do devido 
processo legislativo, seja por violar os requisitos do art. 62 da CF, seja por não se ater 
ao disposto no art. 7º, II, LC nº 95/98, c/c art. 59, parágrafo único, CF, este último 
ponto delineado a seguir (destaques no original): 

 
[...] a mencionada lei ordinária [Lei 11.945/09] não observou o preceito 
estampado no art. 7º, II, da LC nº 95/98, cuja redação transcreve-se: 
"art. 7º: O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo 
âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios: (...) omissis; II – 
a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada 
por afinidade, pertinência, ou conexão; (...)". 
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Desse modo, sabe-se que a MP nº 451/08 surgiu com a intenção 

de tratar temáticas afetas à ordem tributária, direta ou indiretamente, e não em 
regular matéria de ordem estritamente civil, mostrando, clarividente, pois, que o 
legislador conseguiu articular a inserção de um texto totalmente divergente do que trata 
a novel lei, que afinal, é exclusivamente tributária e em nada relaciona com a 
regulamentação do pagamento do seguro obrigatório, que, inclusive, dispõe de lei 
própria (nº 6.194/74). 

 
Contudo, não se verifica, portanto, a ocorrência de qualquer 

afinidade, pertinência ou conexão da matéria constante no art. 31, que regulamenta 
o pagamento da indenização do seguro obrigatório, com o restante da Lei nº 
11.945/09, que, além da nítida distinção temática, tem finalidades totalmente distintas. 

 
Destarte, não sobejam dúvidas de que a nova Lei feriu de morte o 

art. 59, parágrafo único da Constituição Federal, ao maltratar o art. 7º, inciso II, da 
LC nº 95/98, mostrando flagrante a inconstitucionalidade formal do art. 8º da Lei 
n.º 11.482/2007, originária da Medida Provisória n.º 340/2006, bem como dos 
arts. 20 e 21 da Medida Provisória 451/2008 [atuais arts. 31 e 32 da Lei nº 
11.945/2009], uma vez que desrespeitou a norma expressa da Constituição, que, ao 
fim, materializa o principio do devido processo legislativo, restando maculado pelo 
vicio de afronta constitucional, restando como única panacéia, a invalidade da 
corporificação formal do ato mediante a declaração de inconstitucionalidade. 

 
Criticando a citada lei pelo seu pendor antidemocrático, o autor 

da ADI fala em "MP SURPRESA", "onde num determinado instrumento normativo 
que versa sobre tema ‘A’ e no meio, à surdina, há a dissertação sobre tema ‘Z’, temos 
agora a dilaceração de direitos individuais, como o direito a uma justa indenização do 
seguro DPVAT, que tem caráter suplementar a política do Estado de saúde pública e 
inclusão social". Complementa: 

 
[...] tanto a Medida Provisória de nº 340/2008 convertida no artigo 8º 
da Lei 11.482/2007, quanto a MP de nº 451/2008 convertida 
na Lei 11.495/09 em seus artigos 20 e 21, foram editadas usando do 
mesmo expediente sorrateiro, em meio as festividades de fim de ano, e 
sempre inseridas no fim de Medidas Provisórias que tratam de assuntos 
diversos ao DPVAT. 

 
Advertindo que o fato da MP de nº 451, em seus artigos 19, 20 e 21 

entrar em vigor na data de sua publicação, tendo, portanto, vigência imediata em 
16/12/2008, completando os 60 (sessenta) dias em 16/02/2009, no momento em que 
o Parlamento retorna do recesso de fim de ano e nas vésperas do carnaval, com o 
nítido objetivo de surpreendê-los, impossibilitando-os de analisar à contento a matéria 
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em pauta, levando em consideração, ainda, que o teor principal da Medida Provisória e 
diverso do que ora é atacado, beneficia, relativamente, os contribuintes de imposto de 
renda, na implementação de novas alíquotas. 

 
De antemão também, fala-se em inconstitucionalidade material 

da Lei nº 11.945/09, violando vários princípios constitucionais, dentre eles a da 
vedação ao retrocesso social, da igualdade material e da dignidade humana. Isso 
porque: 

 
[...] é deveras difícil mensurar pecuniariamente a incapacidade 

permanente de um ser humano, assim como é também difícil esse tipo de mensura da 
própria vida. Assim, amparado pelo espírito constitucional de construir uma República 
erradicando suas desigualdades sociais, faz-se necessário que a indenização do Seguro 
Obrigatório garanta patamares mínimos de dignidade, respeitando a pessoa 
humana, e assim, dando condições de que supere as dificuldades da deficiência / 
invalidez física, visto que a integridade psicofísica é requisito basilar do princípio da 
dignidade da pessoa humana. Os arts. 20 e 21 da MP 451 criam uma aberração 
jurídica ao estipular a TABELA DE PROPORCIONALIDADE, avaliando a lesão de 
acordo com o GRAU de sua incapacidade, refutando o entendimento dos Egrégios 
Tribunais, beneficiando o bilionário setor financeiro-securitário. A perda incompleta da 
mobilidade de um ombro equivale agora a 25% da indenização total; a perda anatômica 
ou completa de um pé vale 50% e a perda da visão completa dos dois olhos vale 100% 
da indenização. Agora, pergunta-se: quanto vale um pé para um carteiro, que precisa do 
dinheiro do seguro DPVAT para, por exemplo, conseguir colocar uma prótese no 
local? Quais os critérios do Governo para dizer que um pé vale menos que uma mão? 
Nesse sentido, antes do advento desta medida elitista que só agrada os poderosos 
grupos econômicos do setor financeiro e securitário, o i. Desembargador Walter Carlos 
Lemes, assim citou em seu voto como relator da Apelação Cível 78.138-7/188, da 3ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás: 

 
"(...) Quanto ao terceiro argumento, qual seja, o de que a invalidez foi 
‘parcial’ porque o apelado teve amputado ‘apenas’ o pé direito, entendo 
o seguinte: A prevalecer o raciocínio da seguradora, nunca, mas nunca 
mesmo, haverá pagamento do seguro por invalidez total, porque o 
segurado, ou perde ‘apenas’ um pé, ou uma perna, ou os dois 
braços ou a cabeça etc. Isto é, à maneira de um ‘esquartejador’, a 
seguradora divida as partes do corpo do segurado para entender, 
sempre, que toda invalidez é parcial. Não se pode concordar com 
semelhante suposição, pois, a ser assim, a invalidez total seria 
apenas a perda total do corpo, ou seja, a morte. E aí seria difícil 
pagar ao segurado, já que no além os endereços são de difícil 
localização. (...)" 
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Com base nesses fundamentos, as decisões judiciais pacíficas no 
âmbito da Turmas Recursais Pátrias estão no sentido de se reconhecer a 
inconstitucionalidade formal e material do art. 8º da Lei nº 11.482/07 (antiga MP 
340/06 – ver parte 1 deste artigo) e também do art. 31 (e art. 32, consequentemente) 
da Lei nº 11.945/2009 (antiga MP 451/08, arts. 20 e 21), aplicando-se o artigo 3º 
(original) da Lei nº 6.194/74. 

 
Cite-se, por todos: TURMA RECURSAL DE SERGIPE, 

Recurso Inominado, PROCESSO 201101000827, DJE 26/10/2011 (ementa abaixo); 
Recurso Inominado, PROCESSO 201101000847, DJE 26/10/2011; Recurso 
Inominado, PROCESSO 201100900790, DJE 31/08/2011; Recurso Inominado, 
PROCESSO 201000800595, DJE 01/09/2010; processo de nº 201045201837, 8º 
Juizado Especial Cível de Aracaju/SE, julgado em 27/10/2010; processo nº 
201045201674, 8º Juizado Especial Cível de Aracaju/SE, publicado em 27/10/2010. 

 
CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO 
OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO. PROVA DO EVENTO 
DANOSO E DO DANO PROPRIAMENTE DITO. 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. 
DESNECESSIDADE DE PERÍCIA TÉCNICA. PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO REALIZADO EM 18/11/2010, NO 
MONTANTE CORRESPONDENTE A R$ 2.362,50 (DOIS MIL 
TREZENTOS E SESSENTA E DOIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). EVENTO DANOSO OCORRIDO SOB A ÉGIDE 
DA LEI 11.945/2009 (09/05/2010). PRELIMINAR DE 
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. 
INOCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO 
QUE DISPENSA A PERÍCIA 
POSTERIOR. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E 
MATERIAL DO ARTIGO 31, DA LEI 11.945/2009. PREVISÃO 
DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE ATÉ R$ 13.500,00 
(TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) EM CASOS DE 
INVALIDEZ PERMANENTE. LEI ORIUNDA DE MEDIDA 
PROVISÓRIA. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS 
AUTORIZADORES DA UTILIZAÇÃO DA MEDIDA 
PROVISÓRIA. ART. 62, DA CF. REDUÇÃO DO PATAMAR DE 
40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS PARA O VALOR FIXO 
DE R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) QUE 
É PREJUDICIAL E AFETA O PRINCÍPIO DA DIGNIDADE 
DA PESSOA HUMANA. VALIDADE DAS REGRAS ORIGINAIS 
CONTIDAS NO ART. 3º DA LEI 6.194/74. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA NO SEU GRAU MÁXIMO, OU SEJA, 40 
(QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA 
DA LIQUIDAÇÃO DO SINISTRO. OBEDIÊNCIA AO 
PRINCÍPIO DO TANTUM DEVOLLUTUIM QUANTUM 
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APELLATUM. INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
DESDE A DATA PAGAMENTO ADMINISTRATIVO A MENOR. 
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TURMA 
RECURSAL DE SERGIPE, Recurso Inominado, PROCESSO 
201101000827, DJE 26/10/2011) 

 
 
Assim, com a evolução do entendimento jurisprudencial, 

considerando inconstitucionais ambas as leis modificativas (Lei nº 11.482/07 e também 
a Lei nº 11.945/2009) da norma referente ao seguro DPVAT (Lei nº 6.194/74), seja 
por vício formal ou material, volta a ter aplicação o artigo 3º original da Lei nº 
6.194/74, onde não há qualquer menção a graus de indenização. 

 
Assim sendo devido é a condenação em 40 (quarenta salários 

mínimos atuais com correção do evento danos e juros da citação. 
 
 
III.3 - Da Comprovação do Nexo de Causalidade Entre o Dano e o Sinistro – 
Não Cabimento de Graduação da Lesão 
 
   Nobre Julgador resta claro através dos documentos acostados a 
inicial que a autora sofreu um sinistro e deste teve sequela permanente. 
 
   Sem maiores prolongamentos faz jus o autor ao valor de 40 salários 
mínimos, conforme legislação aplicável a espécie, sendo assim, deve a mesma ser 
indenizada no patamar máximo. 
 
 

Apelação. Ação de cobrança de diferença de seguro obrigatório 
DPVAT. Legitimidade passiva de todas as seguradoras do 
convênio DPVAT. Indenização correspondente a 40 salários 
mínimos. Correta a fixação nesse parâmetro, que tem critério legal 
específico. Entendimento consolidado na jurisprudência. 
Inteligência da Lei nº 6.194/74. RECURSO 
IMPROVIDO.DPVATDPVAT6.194 
 
(9263169432008826 SP 9263169-43.2008.8.26.0000, Relator: Francisco 
Orlando, Data de Julgamento: 29/02/2012, 26ª Câmara de Direito 
Privado,Data de Publicação: 05/03/2012) 
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A invalidez é justamente o fato gerador do seguro, assim sendo, 
comprovando o autor através dos documentos acostados que a mesmo sofreu lesão e 
estas lesões foram ocasionadas pelo sinistro, então, devido é a verba pleiteada no seu 
teto máximo. 

 
 

III.3 – Da Desnecessidade de Perícia – Em Caso de Necessidade Que Seja 
Deferida de acordo com a Resolução 03/2013 do Tribunal de Justiça da Paraíba 
 

Ilustre Magistrado, conforme prontuários médicos acostados o 
demandante esta com membro sequelado, assim sendo, não há necessidade de perícia 
médica para atestar o que já foi consolidado pelo prontuário médico. 

 
No mais, caso entenda necessária alguma perícia que esta seja feita 

LIMINARMENTE por perito judicial tendo em vista a resolução 03/2013 do 
Tribunal de Justiça da Paraíba. 
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AADDVVOOCCAACCIIAA  

  

 
IV – DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 
Diante do exposto, vem o autor requerer a PROCEDÊNCIA da 

presente demanda e, por consequência, requerer o seguinte: 
 

a) Que seja a Ré devidamente citada por AR, para, 
querendo, contestar a presente ação no prazo estipulado para 
o Rito Sumário; 
 
b) Que seja concedido o benefício da justiça gratuita 
para o demandante por este não ter como arcar com as custas 
processuais sem prejuízo próprio e de sua família, conforme 
declaração de pobreza em anexo; 
 
c) Caso entenda pertinente que o Ilustre Magistrado 
marque LIMINARMENTE perícia médica judicial à custa 
da parte ré por se tratar de fato impeditivo do direito já que a 
seguradora pagou apenas R$ 675,00 (Seiscentos e Setenta e 
Cinco Reais) pela via administrativa conforme sinistro n. 
3160599325, sendo assim requer a revisão do valor 
indenizatório, ou seja, cabendo a esta arcar com o ônus de 
acordo com a resolução 03/2013 do TJPB; 
 
d) Que julgue procedente o pedido contido na inicial para 
que a demandada pague ao autor o valor de 40 salários 
mínimos atuais devidamente corrigidos do evento danoso e 
com juros da citação; 
 
e) Que seja a demandada condenada nas custas e 
honorários no patamar de 20% sobre o valor da causa; 

 
f) Requer provar o alegado por todos os meios de provas 
cabíveis, como testemunhal, documental ou quaisquer outras 
admitidas no direito. 

 
g) Que não seja designado audiência prévia de conciliação 
ou mediação, nos termos do art. 319 VII, do CPC/2015;  
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Av. Dom Pedro II, n.962, Sala 204 e 205, Centro, João Pessoa/PB. 
Tel.: (83) 99180-7807 / 98777-8821 

 

SSOOAARREESS  DDEE  PPIINNHHOO    
AADDVVOOCCAACCIIAA  

  

Dar-se a causa o valor de R$ 24.880,00 (vinte e quatro mil 
oitocentos e oitenta reais). 

 
 
 
 
 
 
 

Nestes Termos, 
Pede e Espera Deferimento 

  
 

João Pessoa/PB, 20 de maio de 2016. 
 
 
 
 

 
 

WYKTOR LUCAS MEIRA                               
 

                                                        OAB/PB 15.554                                     
 
 

DOCUMENTOS DIVERSOS 
 
- Procuração, Documentos Pessoais  
- Ficha de Atendimento do Paciente  
 - Boletim de Ocorrência 
 - Laudos Médicos 
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AVISO DE SINISTRO ­ BENICIO AMARO DA SILVA

De:  ADRIANA CIRNE ARAGAO (dpvat7jp@gmail.com)
Enviada: quarta­feira, 19 de outubro de 2016 18:46:06
Para: diego barros (diegobarrosso@hotmail.com)

SINISTRO 3160599325 ­ Resultado de consulta por beneficiário

 
VÍTIMA BENICIO AMARO DA SILVA
COBERTURA Invalidez
SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO CG Corretora de Seguros Ltda ­ ME
BENEFICIÁRIO BENICIO AMARO DA SILVA
CPF/CNPJ: 46725237487

Posição em 19­10­2016 16:45:21 
Pagamento liberado pela Seguradora Líder DPVAT.
Valor: R$ 675,00
O prazo para recebimento da indenização no banco depende do tempo necessário ao processamento
bancário, que é de até 5 dias úteis contados a partir da data de liberação. 

Data do Pagamento Valor da Indenizacao Juros e Correção Valor Total

20/10/2016    R$ 675,00 R$ 0,00 R$ 675,00 
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Segue Termo de Audiência
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0852260-82.2016.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: BENICIO AMARO DA SILVA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

2ª Vara Cível da Capital-Pb, 25 de novembro de 2016.

 

 

 ANA CAROLINA SANTIAGO DE BRITO

Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

JOÃO PESSOA – PB.

PROCESSO Nº 0852260-82.2016.8.15.2001

REQUERENTE: BENICIO AMARO DA SILVA

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT E MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA

S/A

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT E MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, já

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seus advogados infra signatários, requerer a

juntada do comprovante de pagamento referente ao acordo celebrado entre as partes.

Tendo em vista que a requerida já adimpliu o valor total do acordo, requer que este Douto Magistrado

determine a liberação do alvará judicial, e posterior arquivamento do processo.

 

 Termos em que espera deferimento. 
 Fortaleza/CE, 18 de janeiro de 2017. 

 
 

 

WILSON BELCHIOR       

  OAB/PB 17.314-A                                                 
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ANASTACIO MARINHO 
CAIO CESAR ROCHA 
DEBORAH SALES 
TIAGO ASFOR ROCHA 
WILSON SALES BELCHIOR 
AMAURY GOMES 
ANA AMÉLIA RAMOS 
ANA CAROLINNE DA SILVA 
ANA JULIA SILVA 
ANDRESSA FRANÇA 
BÁRBARA ROCHA 
BRENO PESSOA 
CARLA LIMA 
CAROLINA BEZERRA 
CHIARA PIMENTA  

CLÁUDIA ARRUDA 
CRISTIANA FREITAS  
CRISTIANE CARVALHO 
DANIELLE LUCENA 
DAVID ROCHA 
EDUARDO FERRI 
ÉLIDA LIMA MARTINS 
ELORA FERNANDES 
EMANUELLA PONTES 
ÉRIKA NÓBREGA 
EVELINE LIMA  
FABIOLA FEIJÓ 
FABÍOLA FREITAS  
FLÁVIA LINS  
GLAUBER NUNES 

HUGO MELO 
ÍCARO REBOUÇAS 
ILANA LIMA 
JANIELLE SEVERO  
JOÃO PIMENTEL 
JULIANA MIRANDA 
JÚLIO CABRAL 
JUSSARA MAFRA 
KAMILA CARVALHO 
LARISSA MAIA  
LARISSA SILVEIRA 
LARISSA RODRIGUES 
LAYLA MILENA 
LEONARDO CAPISTRANO  
LIANE OLIVEIRA  

LUCAS ASFOR  
LUCAS CAVALCANTE 
MAGDA MADEIRA 
MANOEL BURGOS  
MARCELE ALENCAR 
MÁRCIO MACIEL 
MÁRCIO MOITINHO 
MARCUS FREITAS 
MARIELE BRAGANTE 
MAYRA REGUEIRA  
MIGUEL CORDEIRO  
NATASHE MESQUITA  
NATHALIA BARROS  
NATHALIA RODRIGUES 
NATHALY SOUZA  

PATRICIA SANTOS 
PAULO LUCENA 
PEDRO CAMINHA 
RAFAEL NOGUEIRA  
RENAN REBOUÇAS 
RENATO ARRUDA  
ROBERTA PORTELA  
RUAN CASTRO PAIVA  
TATHIANNE LUIZ 
VANESSA FREIRE 
VÂNIA COSTA  
WILTON GALVÃO 
 
CONSULTOR: 
MIN. PAULO GALLOTTI 

 

 

 
www.rochamarinho.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB. 

PROCESSO Nº 0852260-82.2016.8.15.2001 

REQUERENTE: BENICIO AMARO DA SILVA 

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT E MAPFRE VERA CRUZ 

SEGURADORA S/A 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT E MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA 

S/A, já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

vem, por seus advogados infra signatários, requerer a juntada do 

comprovante de pagamento referente ao acordo celebrado entre as 

partes. 

Tendo em vista que a requerida já adimpliu o valor total do 

acordo, requer que este Douto Magistrado determine a liberação do 

alvará judicial, e posterior arquivamento do processo. 

 

  Termos em que espera deferimento. 

  Fortaleza/CE, 18 de janeiro de 2017. 

 

 

 

WILSON BELCHIOR         

                           OAB/PB 17.314-A           
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0 09/01/2017
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

700107145235

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08522608220168152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

06/01/2017
DATA DA GUIA

2249780
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  2 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 1856,25
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Juridico 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

BENICIO AMARO DA SILVA Fisica 46725237487
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

C23473A31E0EBD52
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 488, DE 1º DE AGOSTO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e na Portaria
da Casa Civil da Presidência da República nº 192, de 29 de fevereiro de 2016, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 448 (quatrocentos e quarenta e oito ) Certificados do Tesouro Nacional - CTN, no montante
de R$ 1.484.349,17 (um milhão, quatrocentos e oitenta e quatro, trezentos e quarenta e nove reais e dezessete centavos), observando-se as
seguintes características:

Ativo Data de Emissão Data de Vencimento Quantidade Preço Unitário (R$) Valor (R$)
CTN 01/07/1998 01/07/2018 91 3.545,52 322.642,32
CTN 01/08/1998 01/08/2018 293 3.518,06 1.030.791,58
CTN 01/08/2003 01/08/2023 17 1.036,63 17.622,71
CTN 01/03/2000 01/03/2020 47 2.410,48 11 3 . 2 9 2 , 5 6

TO TA L 448 1.484.349,17

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE

SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 32, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos processos Susep
15414.001508/2016-14 e 15414.001509/2016-51, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PAN SEGUROS S.A., CNPJ n. 33.245.762/0001-07,
com sede na cidade de São Paulo - SP, nas assembleias gerais or-
dinária e extraordinária, realizadas cumulativamente em 31 de março
de 2016:

I - Eleição de administradores;
II - Mudança do endereço da sede social para: Avenida Pau-

lista, 1.374, 11º andar, Bela Vista, CEP 01310-100, São Paulo - SP; e
III - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 33, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001541/2016-36, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de POTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ n.
11.699.534/0001-74, com sede na cidade de Belo Horizonte - BH, na
assembleia geral extraordinária realizada em 29 de abril de 2016:

I - Alteração do endereço da sede para Avenida Raja Gabaglia,
1.143, 18°, 19° e 20° andares, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG; e

II - Alteração do artigo 3° e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 34, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001271/2016-63, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SE-
GURO DPVAT S.A., CNPJ n. 09.248.608/0001-04, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro - RJ, nas assembleias gerais ordinária e
extraordinária realizadas cumulativamente em 17 de março de 2016:

I - Eleição dos membros do conselho de administração e fiscal;
II - Mudança da denominação social para SEGURADORA

LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.; e
III - Alteração do artigo 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 35, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001300/2016-97, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de AIG SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ n.
33.040.981/0001-50, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 31 de março de 2016:

I - Constituição do comitê de auditoria e eleição de seus membros; e
II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 36, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, considerando o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001281/2016-07, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL)
S.A., CNPJ n. 33.065.699/0001-27, com sede na cidade de São Paulo
- SP, nas assembleias gerais ordinária e extraordinária, realizadas
cumulativamente em 28 de março de 2016:

I - Mudança da denominação social para SEGUROS SURA S.A.; e
II - Reforma do art. 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 37, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DA DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO
SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência de-
legada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523,
de 20 de maio de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 38, da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e o que consta do
processo Susep nº 15414.005295/2015-19, reolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo único
acionista de EVIDENCE PREVIDÊNCIA S/A, CNPJ n°
13.615.969/0001-19, com sede na cidade de São Paulo - SP, na as-
sembleia geral extraordinária realizada em 23 de dezembro de 2015:

I - Aumento do Capital Social no valor de R$ 65.000.000,00,
elevando-o para R$ 250.000.000,00, representado por 12.591.171.800
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal; e

II - Reforma do artigo 3º do estatuto social, tendo em vista
o disposto no inciso I.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 38, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001503/2016-83, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração dos artigos 10, 11, 12, 17 e 19 e
a consolidação do estatuto social de ZURICH BRASIL CAPITA-
LIZAÇÃO S.A., CNPJ n. 17.266.009/0001-41, com sede na cidade de
São Paulo - SP, conforme deliberações tomadas por seus acionistas
nas assembleias gerais ordinária e extraordinárias realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 39, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001396/2016-93, resolve:

Art.1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acio-
nistas de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS,
CNPJ n. 61.198.164/0001-60, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 40, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001514/2016-63, reolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.,
CNPJ n. 58.768.284/0001-40, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 236, DE 3 DE AGOSTO DE 2016

Altera a Portaria nº 528, de 13 de setembro
de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, e no Decreto nº
7.603, de 9 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º A ementa da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Estabelece o procedimento de aprovação dos projetos de
investimento considerados como prioritários em saneamento básico
associado à infraestrutura hídrica e em irrigação, no âmbito do Mi-
nistério da Integração Nacional, para efeito do Decreto nº 7.603, de 9
de novembro de 2011." (NR)

Art. 2º O art. 1º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º As pessoas jurídicas de direito privado, estabelecidas
sob a forma de Sociedade de Propósito Específico - SPE, que pos-
suam projetos de investimento ou de produção econômica intensiva
em pesquisa, desenvolvimento e inovação nas áreas de saneamento
básico associado à infraestrutura hídrica e de irrigação devem re-
querer a aprovação do Ministério da Integração para implementação
de projetos considerados como prioritários para fins de obtenção do
benefício previsto no § 2º do art. 4º do Decreto nº 7.603, de 9 de
novembro de 2011.

Parágrafo único. São passíveis de enquadramento no caput
os projetos de investimento nas áreas de infraestrutura ou produção
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação apro-
vados pelo Ministério da Integração Nacional, que visem à implan-
tação, ampliação, manutenção, recuperação, adequação ou moder-
nização, entre outros, dos setores de saneamento básico associado à
infraestrutura hídrica e de irrigação." (NR)

Art. 3º O art. 3º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3º ......................................................................
......................................................................
X - declaração emitida pela SPE de que seus titulares não tenham trans-

ferido, em desacordo com as normas vigentes, o controle acionário de empresa
titular de projeto em implantação, modernização, ampliação ou diversificação que
seja beneficiado com recursos dos Fundos de Desenvolvimento da Amazônia, do
Centro-Oeste e do Nordeste, ou dos Fundos de Investimentos Regionais;

XI - declaração emitida pela SPE que certifique que os
titulares daquela sociedade não estejam em débito, ainda que em
caráter não financeiro, com o Fundo de Investimentos da Amazônia -
FINAM, o Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR, o Fundo

de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - FUNRES,
as Superintendências de Desenvolvimento Regional (SUDAM, SU-
DENE e SUDECO) ou com os agentes operadores dos Fundos de
Desenvolvimento da Amazônia, do Centro-Oeste ou do Nordeste, sob
pena de cancelamento da concessão de prioridade e restituição dos
benefícios recebidos à Receita Federal do Brasil, sem prejuízo de
acréscimos de multas e juros, calculados em conformidade com a
legislação;

......................................................................" (NR)
Art. 4º O art. 4º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar

com a seguinte redação:
"Art. 4º ......................................................................
I - em se tratando de projetos enquadrados no setor de

saneamento básico associado à infraestrutura hídrica, à Secretaria de
Infraestrutura Hídrica - SIH; e

Ministério da Integração Nacional
.
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SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A.
NIRE nO.33.3.0028479-6

CNPJIMF nO.09.248.608/0001-04

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 2013

DATA. HORA E LOCAL: Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro de 2013, às 16:30 horas, na
sede social da Companhia, na Cidade do Rio de Janeiro, RJ.

CONVOCACÃO: Os membros do Conselho de Administração foram convocados por correio eletrônico
enviado em 18 de setembro de 2013.

PRESENCA: Presentes os conselheiros Luiz Tavares Pereira Filho, Casimiro Blanco Gomez, Antônio
Eduardo Marques de Figueiredo Trindade, Bernardo Dieckmann, Francisco Alves de Souza, Hélio
Hiroshi Kinoshita, Jabis de Mendonça Alexandre, José Carlos Lyrio Rocha, Julio Cezar Alves de
Oliveira, Múcio Novaes de Albuquerque Cavalcanti, Paulo de Oliveira Medeiros, Rosana Techima
Salsano, respectivamente Presidente, Vice-Presidente, e os demais conselheiros do Conselho de
Administração. Presentes Leandro Evangelista Poli e Sérgio Wilson Ramos Junior, conselheiros eleitos,
sem voto porque ainda nllo homologados. Presentes também os conselheiros suplentes EIi Nunes de
Alcantara Bezerra, Jorge Carvalho, Jorge de Souza Andrade e Sidney Maury Sentoma, que, como os
presentes respectivos conselheiros titulares, compareceram á reunião sem direito a voto. Presentes ainda
Ricardo de Sá Acatauassú Xavier, José Márcio Barbosa Norton, Marcelo Davoli Lopes, Claudio Mendes
Ladeira e Marcus Vinicius Cataldo de Felippe, respectivamente Diretor Presidente e os demais diretores
da Companhia.

MESA DE TRABALHO: Presidente: Luiz Tavares Pereira Filho; Secretário: André Leal Faoro.

ORDEM DO DIA: (L)Eleição dos membros da Diretoria Executiva; (Li) Ratificação das designações
específicas dos membros da Diretoria Executiva; e (iií) Assuntos Gerais.

DELWERACÕES TOMADAS: (i) Os membros do Conselho deliberaram, por unanimidade, reeleger
os senhores RICARDO DE SÁ ACATAUASSÚ XAVIER, brasileiro, casado, engenheiro, titular do
documento de identidade no. 03.891.764-7, expedido pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPFIMF sob o no.
728.150.517-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro como
Diretor-Presidente da Companhia; JOSÉ MÁRCIO BARBOSA NORTON, brasileiro, casado,
economista, titular do documento de identidade no. 836.366, expedido pelo SSPIMG, inscrito no CPFIMF
sob o no. 174.562.157.15, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
como Diretor sem designação específica; MARCEW DAVOLI WPES, brasileiro, casado, advogado,
titular do documento de identidade no. 019842307-X, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob o
no. 132.870.808-06, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como
Diretor sem designação específica; CLAUDIO MENDES LADEIRA, brasileiro, solteiro, securitário,
titular do documento de identidade nO06766244-5, expedido pelo IFPIRJ, inscrito no CPF/MF sob o n'
912.422.907-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como
Diretor sem designação especifica e MARCUS VINÍCIUS CATALDO DE FELIPPE, brasileiro,
casado, engenheiro civil, titular do documento de identidade no. M-1.777.953, expedido pela SSP/MG,
inscrito no CPF/MF sob o no. 521.462.436-00, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, como Diretor sem designação específica. A posse dos diretores ora eleitos dar-
se-á mediante assinatura do respectivo termo no livro de atas da Diretoria Executiva da Companhia. Os
diretores eleitos terão mandato de 11 de outubro de 2013 até o dia 10 de outubro de 2014,
permanecendo no cargo até a investidura de novos administradores. Os Diretores ora eleitos
declaram que não estão incursos em nenhum crime que O impeçam de desempenhar atividade mercantil e,
ainda, não estarem inabilitados para tanto, nos termos da lei. Os Diretores eleitos declaram, por fim, que
preenchem os requisitos previstos na legislação em vigor, em especial os constantes das Resoluçõesn'
65/2001 e 13612005, ambas do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP. A remuneração do
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\1>S:i(-'). /%,~~j~\diretor observará o limite global de remuneração estabelecido na Assembleia Geral Ordinária da
2",30"",1 Companhia realizada em 27 de março de 2013; (li) Os conselheiros deliberaram, por unanimidade, )

rerratificar as designações específicas dos diretores responsáveis perante a Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP, da seguinte forma: W Marcus Vinicius Cataldo de Felippe: diretor responsável
administrativo-financeiro e diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das
normas e procedimentos de contabilidade; OU José Márcio Barbosa Norton: diretor responsável pelo
relacionamento com a SUSEP; (£) Marcelo Davoli Lopes: diretor responsável pelo cumprimento do
disposto na lei nO 9.613/98, na Circular SUSEP nO 445/2012 e nas demais regulamentações
complementares e diretor responsável pelos controles internos; @ Cláudio Mendes Ladeira: diretor
responsável técnico pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos procedimentos atuariais
previstos nas normas em vigor junto à SUSEP e diretor responsável pela prevenção de fraudes. As
designações especificas deverão ser ratificadas na próxima Assembléia Geral da Companhia, na forma da
regulamentação da SUSEP em vigor. As designações especificas deverão ser ratificadas pelos acionistas
na próxima Assembléia Geral da Companhia, na forma. da regulamentação da SUSEP em vigor. Os
conselheiros presentes declaram, expressamente, que foram observadas as disposições legais atinentes à
convocação, quórum de instalação e deliberação para esta reunião. Os conselheiroS e os diretores ora
reeleitos declaram inexistir parentesco, até o terceiro grau, entre administradores e membros do Conselho
Fiscal da Companhia, bem como declaram que os integrantes do referido órgão estatutário não integram o
quadro de empregados da Companhia; e (Ui)Os membros do Conselho de Administração nada discutiram
a titulo de assuntos gerais.

VALIDADE DAS DELIBERACÕES: OS membros do Conselho de Administração da Companhia e os
membros da Diretoria ora reeleitos declaram estar cientes de que as deliberações havidas nesta reunião
estão condicionadas à homologação pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVACÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais a ser
tratado, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos e que,
após lida e achada correta, foi aprovada e assinada por todos os conselheiros presentes. Assinaturas: (ass.)
Luiz Tavares Pereira Filho - Presidente do Conselho; (ass.) Casimiro Blanco Gomez - Conselheiro Vice-
Presidente; (ass.) Antônio Eduardo Marques de Figueiredo Trindade - Conselheiro; (ass.) Bernardo
Dieckmann - Conselheiro; (ass.) Francisco Alves de Souza - Conselheiro; (ass.) Hélio Hiroshi Kinoshita
_ Conselheiro; (ass.) Jabis de Mendonça Alexandre - Conselheiro, (ass.) José Carlos Lyrio Rocha -
Conselheiro; (ass.) Julio Cezar Alves de Oliveira - Conselheiro; (ass.) Múcio Novaes de Albuquerque
Cavalcanti - Conselheiro; (ass.) Paulo de Oliveira Medeiros- Conselheiro; (ass.) Rosana Techima Salsano
_ Conselheira; (ass.) Leandro Evangelista Poli - Conselheiro e (ass.) Sérgio Wilson Ramos Junior -
Conselheiro, os dois últimos conselheiros eleitos, sem voto porque ainda não homologados.

Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no Livro de Atas do Conselbo de
Administração da Companhia

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2013.

~ André Leal Faoro
Secretário
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

PORTARIA SUSEP N
o
 4.998, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – 

SUSEP, no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria n
o
 

151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, e o que consta dos Processos Susep n
os

 15414.004917/2011-50, 15414.000380/2012-

30, 15414.000704/2012-30, 15414.100080/2012-50, 15414.100175/2012-73, 15414.100390/2012-74 e 

15414.100405/2012-02, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1
o
 Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas de MAPFRE VERA 

CRUZ SEGURADORA S.A., CNPJ nº 61.074.175/0001-38, com sede social na cidade de São Paulo – 

SP, nas assembleias gerais extraordinárias realizadas em 21 de setembro de 2011, 29 de dezembro de 

2011, 9 de janeiro de 2012, 26 de janeiro de 2012, 14 de março de 2012, 18 de maio de 2012 e 11 de 

junho de 2012: 

I – destituição e eleição de diretores; 

II – mudança da denominação social para MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.;  

III – aumento do capital social em R$ 130.000.000,00, elevando-o de R$ 1.101.663.446,15 

para R$ 1.231.663.446,15, representado por 924.383.363 ações ordinárias nominativas, sem valor 

nominal; 

IV – extinção do Conselho de Administração; 

V – realocação do Comitê de Auditoria para MAPFRE BB SH2 PARTICIPAÇÕES S.A., 

CNPJ nº 12.264.857/0001-06, com sede social na cidade de São Paulo – SP; e 

VI – reforma e consolidação do estatuto social. 

Art.2
o
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

LUCIANO PORTAL SANTANNA 

Superintendente 
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0852260-82.2016.8.15.2001

DESPACHO

Tendo em vista a comprovação do cumprimento do acordo juntado no id 6979093,
arquive-se os autos com as cautelas legais.

P. I.

João Pessoa/PB, 28/03/2017.

JUIZ GUSTAVO PROCÓPIO BANDEIRA DE MELO

2ª Vara Cível da Capital
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PETIÇÃO DE HABILITAÇÃO

PROCURAÇÃO JUNTADA NOS AUTOS
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PETIÇÃO DE HABILITAÇÃO

PROCURAÇÃO JUNTADA NOS AUTOS
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do  Processo:   0852260-82 .2016 .8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  B E N I C I O  A M A R O  D A  S I L V A
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao despacho ID nº 7162247, arquivo os presentes autos.

Dou fé.

JOÃO PESSOA, 21 de julho de 2017
SÉRGIO RICARDO COELHO MILANÊS
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JUNTADA DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
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ANASTACIO MARINHO 
CAIO CESAR ROCHA 
DEBORAH SALES 
TIAGO ASFOR ROCHA 
WILSON SALES BELCHIOR 
AMAURY GOMES 
ANA AMÉLIA RAMOS 
ANA CAROLINNE DA SILVA 
ANA JULIA SILVA 
ANDRESSA FRANÇA 
BÁRBARA ROCHA 
BRENO PESSOA 
CARLA LIMA 
CAROLINA BEZERRA 
CHIARA PIMENTA  

CLÁUDIA ARRUDA 
CRISTIANA FREITAS  
CRISTIANE CARVALHO 
DANIELLE LUCENA 
DAVID ROCHA 
EDUARDO FERRI 
ÉLIDA LIMA MARTINS 
ELORA FERNANDES 
EMANUELLA PONTES 
ÉRIKA NÓBREGA 
EVELINE LIMA  
FABIOLA FEIJÓ 
FABÍOLA FREITAS  
FLÁVIA LINS  
GLAUBER NUNES 

HUGO MELO 
ÍCARO REBOUÇAS 
ILANA LIMA 
JANIELLE SEVERO  
JOÃO PIMENTEL 
JULIANA MIRANDA 
JÚLIO CABRAL 
JUSSARA MAFRA 
KAMILA CARVALHO 
LARISSA MAIA  
LARISSA SILVEIRA 
LARISSA RODRIGUES 
LAYLA MILENA 
LEONARDO CAPISTRANO  
LIANE OLIVEIRA  

LUCAS ASFOR  
LUCAS CAVALCANTE 
MAGDA MADEIRA 
MANOEL BURGOS  
MARCELE ALENCAR 
MÁRCIO MACIEL 
MÁRCIO MOITINHO 
MARCUS FREITAS 
MARIELE BRAGANTE 
MAYRA REGUEIRA  
MIGUEL CORDEIRO  
NATASHE MESQUITA  
NATHALIA BARROS  
NATHALIA RODRIGUES 
NATHALY SOUZA  

PATRICIA SANTOS 
PAULO LUCENA 
PEDRO CAMINHA 
RAFAEL NOGUEIRA  
RENAN REBOUÇAS 
RENATO ARRUDA  
ROBERTA PORTELA  
RUAN CASTRO PAIVA  
TATHIANNE LUIZ 
VANESSA FREIRE 
VÂNIA COSTA  
WILTON GALVÃO 
 
CONSULTOR: 
MIN. PAULO GALLOTTI 

 

 

 
www.rochamarinho.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB. 

 

PROCESSO Nº 0852260-82.2016.8.15.2001 

REQUERENTE: BENICIO AMARO DA SILVA 

REQUERIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT E MAPFRE VERA CRUZ 

SEGURADORA S/A 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT E BRADESCO SEGUROS 

S.A, já devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 

vem, por seus advogados infra signatários, requerer a juntada do 

comprovante de pagamento referente as custas processuais atendendo a 

determinação de Vossa Excelência nos termos estabelecidos na 

sentença. 

 

Termos em que espera deferimento. 

João Pessoa/PB, 26 de dezembro de 2017 

 

 

WILSON BELCHIOR         

      OAB/PB 17.314-A          
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Boletos, Convênios e outros

A33B190846076482026
19/12/2017 09:00:41

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
19/12/2017  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   09.00.38
3515703515

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ROCHA MARINHO E SALES ADV
AGENCIA: 3515-7    CONTA:         12.985-2
EFETUADO POR: ANASTACIO JORGE MATOS D
================================================
Convenio  TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB
Codigo de Barras   86600000000-4   70880928318-5
                   52018010507-1   32017002661-3
Data do pagamento                     19/12/2017
Valor em Dinheiro                          70,88
Valor em Cheque                             0,00
Valor Total                                70,88
================================================
DOCUMENTO:  121907
AUTENTICACAO SISBB:
0.901.673.BF0.6B9.EEA
 

Transação efetuada com sucesso por: J7648689 ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA MARI.
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